
Teresina, 14 de maio de 2024.
 

De: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
Para: Comissões Temáticas 
 
Referência: 
Processo nº 191/2024 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 35/2024 
 
Autoria: Dr. Leonardo Eulálio
 
Ementa: DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE NO ATENDIMENTO PSICOLÓGICO NA REDE
PÚBLICA AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE TENHAM SOFRIDO ABUSO OU
EXPLORAÇÃO SEXUAL. e dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análise e Parecer “Comissão de Legislação”  
 
Ação realizada: Parecer Constitucional  
 
Próxima Fase: Para Análise e Pareceres
 
  
 

Joao Pedro de Almeida Coelho 
Assessor 
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